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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE
ANULAÇÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.    VÍCIO
NA  FORMAÇÃO  DA  COMISSÃO
PROCESSANTE.  COMPOSIÇÃO  POR
SERVIDOR  NÃO  ESTÁVEL  E
COMISSIONADO.  DESCUMPRIMENTO  DE
LEI  MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE
PUBLICAÇÃO  DO  ATO  ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA
IMPESSOALIDADE  E  MORALIDADE.
NULIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE
E  DE  TRIBUNAIS  SUPERIORES.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO.

– Não  obstante  não  caiba  ao Poder  Judiciário
adentrar  no  mérito  administrativo,  reapreciando  o
juízo  de  oportunidade  e  conveniência  do  ato  que
culminou  na  demissão  do  apelante,  sob  pena  de
ofender o princípio da separação dos poderes, pode
ele  exercer  o  controle  da  legalidade  do  ato
administrativo.

– Nos termos do art.  136 da Lei Municipal nº
28/2010,  a  comissão  provisória  será  constituída
mediante Portaria do Chefe do Executivo, publicada
no Diário Oficial do Município e afixada em local
de destaque, nos prédios da Prefeitura e da Câmara
Municipal.  In  casu,  observa-se  que  o  requisito  da
publicação  do  ato  que  constitui  a  comissão  foi
descumprido, em total desrespeito à legislação local.
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– Por  conseguinte,  observa-se  ainda  que
retrocitada comissão era composta e presidida por
servidor não estável e comissionado, em dissonância
também com a legislação local, que objetiva garantir
ao  servidor  acusado  impessoalidade  e  moralidade
em  seu  julgamento  em  detrimento  de  possíveis
perseguições e intimidações por pessoas ocupantes
exclusivamente de cargos em comissão.

– Assim, forçoso concluir que o ato impugnado
pelo autor não merce subsistir, uma vez eivado de
patente ilegalidade, motivo pelo qual, com fulcro em
precedentes desta Corte de Justiça, nego seguimento
à Remessa Oficial, nos termos do art. 557, caput, do
CPC, mantendo incólume a sentença revisada.

Vistos.

Trata-se de  Remessa Necessária encaminhada pelo Juízo da
2ª Vara da Comarca de Araruna que julgou procedente o pleito autoral nos
autos da  Ação de Anulação de Processo Administrativo Disciplinar c/c
Reintegração  de  Cargo  com Tutela  Antecipada  proposta  por  Antônio
Jefferson Targino de Sousa em face do Município de Araruna.

Na peça  de  ingresso  (fls.  02/10),  a  parte  autora  relata  que
mediante procedimento administrativo disciplinar irregular, foi-lhe imputada
penalidade de demissão em virtude de suposto abandono de cargo. Aduz a
inexistência de ato oficial editado com o objetivo de instaurar a Comissão
Processante, condição sine qua non para o início do processo administrativo.
Ademais,  a  constituição  e  presidência  da  comissão  também  encontra-se
viciada,  uma  vez  possuir  servidor  não-estável  e  ocupante  de  cargo  em
comissão.  Pugna,  ao  fim,  pelo  reconhecimento  da  nulidade  absoluta  do
retrocitado PAD, com a consequente reintegração do servidor ao cargo de
origem.

Juntou documentos (fls. 11/141).

O Município de Araruna, devidamente citado, não apresentou
peça contestatória (fls. 155), determinando o Magistrado a especificação de
provas pelo autor (fls. 157).

Não  requerendo  o  autor  a  produção  de  provas,  sobreveio,
então, sentença de procedência do pedido inaugural, cujo dispositivo assim
restou redigido:

“Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC,
julgo  procedente  o  pedido inicial,  confirmando  a
tutela antecipada anteriormente deferida, pelo que
DECLARO  A  NULIDADE  DO  ATO
ADMINISTRATIVO que  acarretou  a  demissão do
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autor  dos  quadros  do  município  de  Araruna-PB,
garantido-lhe,  em  consequência,  o  retorno
definitivo  ao  cargo  de  enfermeiro  da  edilidade.
Condeno  o  promovido  em  custas  e  honorários
advocatícios,  estes  que  fixo  no  importe  de  R$
672,00 (seiscentos e setenta e dois reais).

Decorrido o prazo recursal sem que as partes apresentassem
apelo voluntário, vieram os autos para apreciação do reexame necessário.

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça, ofertou parecer (fls. 54/57), manifestando-se pelo prosseguimento do
recurso, sem manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO.

O caso dos autos nos traz uma hipótese de remessa de ofício
com o objetivo de reexaminar a decisão de primeiro grau, proferida nos autos
da  Ação  de  Anulação  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  c/c
Reintegração  de  Cargo  com  Tutela  Antecipada,  proposta  por  Antônio
Jefferson Targino de Sousa em face do Município de Araruna.

Relatou  o  autor  que  mediante  procedimento  administrativo
disciplinar irregular, foi-lhe imputada penalidade de demissão em virtude de
suposto abandono de cargo. Aduz a inexistência de ato oficial editado com o
objetivo de instaurar a Comissão Processante, condição sine qua non para o
início  do  processo  administrativo.   Ademais,  a  constituição  da  comissão
também  encontra-se  viciada,  uma  vez  possuir  servidor  não-estável  e
ocupante de cargo em comissão.

Compulsando-se  atentamente  os  documentos   existentes  no
caderno  processual,  vê-se  que  não  há  motivos  para  a  reformulação  do
decisório em questão.

Como  é  sabido,  o  servidor  estável  só  perdera  o  cargo  em
virtude  de  sentença  judicial  transitada  em  julgado;  mediante  processo
administrativo  em  que  lhe  seja  assegurada  ampla  defesa  ou  mediante
procedimento de avaliação periódica de desempenho (art.41 da CF). In casu,
o  servidor  foi  demitido  mediante  procedimento  administrativo  disciplinar
supostamente viciado.

Pois  bem.  Observo  às  fls.  115  (fls.  105  do  Processo
Administrativo)  ofício  encaminhado  pela  Prefeita  Constitucional  ao
Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Inquérito  Administrativo  do
Município, determinando a instauração de procedimento administrativo para
apurar  o  abandono  de  serviço  do  servidor  Antônio  Jefferson  Targino  de
Sousa. 
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Já na página seguinte do processo administrativo, verifica-se
seu termo de abertura, em que se determinou a imediata citação do servidor
acursado, documento este assinado pela respectiva comissão,  formada por
um presidente e dois membros - fls. 116.

Nos  termos  do  art.  136  da  Lei  Municipal  nº  28/2010,  a
comissão  provisória  será  constituída  mediante  Portaria  do  Chefe  do
Executivo,  publicada no Diário Oficial do Município e afixada em local de
destaque, nos prédios da Prefeitura e da Câmara Municipal.

Dispõe, ainda, a lei acima referida:

“art.  138 – O processo disciplinar se  desenvolve
nas seguintes fases:

I  –  instauração,  com  a  publicação  do  ato  que
constitui a comissão;
II  –  inquérito  administrativo,  que  compreende
instrução, defesa e relatório;
III – julgamento.”

Tenho, pois, que o requisito da publicação do ato que constitui
a comissão foi descumprido, em total desrespeito à legislação local.

Por  conseguinte,  observa-se  ainda  que  retrocitada  comissão
era composta e presidida por servidor não estável e comissionado, conforme
faz  prova  o  documento  de  fls.  135/137,  extraído  do  site  do  Tribunal  de
Contas do Estado (Sistema Sagres on line), que faz constar o nome de Diogo
Henrique Belmont da Costa em lista de servidores comissionados.

Neste espeque, dispõe a Lei nº 27/2010:

“art. 136 – O Processo Administrativo Disciplinar
será conduzido por uma comissão composta de três
servidores  estáveis,  e  será  instruída  por  ato  do
Chefe  do  Poder,  que  indicará  dentre  eles  o
Presidente  da  Comissão,  este  de  nível  de
escolaridade  superior,  de  preferência  um
Procurador ou Assessor Jurídico do Município, ou
na  falta  destes,  um  servidor  que  tenha  nível  de
escolaridade  igual  ou  superior  ao  do  servidor
indiciado.”

Flagrante,  pois,  o  vício  de  constituição  da  comissão
processante, a ensejar a nulidade de todo processo administrativo disciplinar.
Neste sentido, jurisprudência desta Corte de Justiça:

“AÇÃO  ORDINÁRIA.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  DEMISSÃO.
COMISSÃO  DIRIGENTE  PRESIDIDA  POR
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FUNCIONÁRIO  COMISSIONADO.  NÃO
OBSERVÂNCIA AO QUÓRUM DE SERVIDORES
ESTÁVEIS PARA COMPOSIÇÃO. PRECEDENTES
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DESTA
CORTE  E  DE  OUTROS  PRETÓRIOS.
SINDICÂNCIA.  INSTAURAÇÃO  SEM
NOTIFICAÇÃO  DA  ACUSADA.  RELATÓRIO
GENÉRICO.  EVIDENTE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR  N°.  58/2003.  EVIDENTE
PREJUÍZO  À  INVESTIGADA.  NULIDADE  DO
PROCEDIMENTO.  NECESSÁRIA
REINTEGRAÇÃO  DA  INDICIADA  AOS
QUADROS DO DETRAN/PB COM PAGAMENTO
DOS VENCIMENTOS RELATIVOS AO PERÍODO
DE AFASTAMENTO. REFORMA DA SENTENÇA.
PROVIMENTO  DO  APELO.  0  art.  137,  da  Lei
Complementar n°. 58/2003, dispõe que o processo
administrativo disciplinar deverá ser conduzido por
três servidores, em que pelo menos dois deverão ser
estáveis,  a  serem  nomeados  pela  autoridade
competente,  que  também  deverá  indicar  o
Presidente  da  comissão,  dentre  os  servidores
estáveis,  o  qual,  necessariamente,  deverá  ocupar
cargo equivalente ou superior  ao do indiciado.  0
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Estado  da
Paraíba faz exigência legal a condição de estável
dos  membros  das  Comissões  Permanentes  de
Inquérito e de quaisquer outras comissões especiais
de  inquérito, impondo-se  afirmar,  em
consequência,  de  tanto,  a  nulidade  do  processo
administrativo  disciplinar  que  não  tenha
observado  a  norma  em  referência. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20020090412947002, 1 CAMARA CIVEL, Relator
José Ricardo Porto , j. em 25-09-2012) 

Ressalte-se,  ainda,  que  não  obstante  não  caiba  ao Poder
Judiciário  adentrar  no  mérito  administrativo,  reapreciando  o  juízo  de
oportunidade e conveniência do ato que culminou na demissão do apelante,
sob pena de ofender o princípio da separação dos poderes, pode ele exercer o
controle da legalidade do ato administrativo.

Nesse sentido, jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
ORDINÁRIA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.  SERVIDOR  PÚBLICO.
APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE DEMISSÃO. 
POSSIBILIDADE  DO  JUDICIÁRIO  AFERIR  A
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DESPROPORCIONALIDADE DA PENA IMPOSTA
COM  A  CONDUTA  SUPOSTAMENTE
PRATICADA.  DEFERIMENTO  DE  LIMINAR.
REINTEGRAÇÃO  DO  SERVIDOR  AO  CARGO.
MEDIDA QUE SE IMPÕE. RECEBIMENTO DOS
SALÁRIOS  RETROATIVOS  DESDE  O  SEU
AFASTAMENTO.  TUTELA  ANTECIPADA  EM
FACE  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTOS
PRETÉRITOS  ATRAVÉS  DE  DECISÃO
PROVISÓRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 2º-B, DA
LEI  Nº  9.494/1997.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  IRRESIGNAÇÃO
INSTRUMENTAL.  -  O  Superior  Tribunal  de
Justiça concebe que o Judiciário, além de verificar
os  aspectos  legais  e  formais  do  Procedimento
Administrativo  Disciplinar,  também pode  aquilar
eventual  desproporcionalidade  da  pena  de
demissão com a conduta apontada ao servidor.  -
¿No  caso  de  pena  disciplinar  de  demissão,  é
cabível  ao  poder  judiciário  perquirir  acerca  da
motivação do ato à luz dos princípios norteadores
da  administração  pública,  máxime  quanto  à
proporcionalidade  da  pena.  (STJ.  MS  nº  14.453.
Proc. 2009/0122587-9. DF. Rel. Min. Nefi Cordeiro.
DJE 01/10/2014) -  Ao Poder Judiciário não cabe
discutir o mérito do julgamento administrativo em
processo disciplinar, mas, por outro lado, compete-
lhe  a  análise  acerca  da  proporcionalidade  da
penalidade  imposta.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20057835720148150000,  -  Não  possui  -,  Relator
DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 07-10-2014) 

Tenho,  pois,  que  o  objetivo  da  norma  que  exige  que  a
Comissão processante do PAD seja composta por servidores estáveis é de
garantir ao servidor acusado impessoalidade e moralidade em seu julgamento
em  detrimento  de  possíveis  perseguições  e  intimidações  por  pessoas
ocupantes exclusivamente de cargos em comissão.

Acerca  da imperiosidade  da  imparcialidade de membros da
comissão de PADs, já se pronunciou esta Corte de Justiça:

“ADMINISTRATIVO  Agravo  de  Instrumento  em
mandado  de  segurança  Decisão  de  1°  grau  que
indeferiu pedido liminar de suspensão de demissão
Interposição  de  agravo  Agravante  que  havia
processado criminalmente membro da comissão de
inquérito  administrativo  Instauração  do  processo
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administrativo posterior à ação criminal Princípio
da imparcialidade Provimento parcial do recurso. 0
princípio da imparcialidade rege a Administração
Pública e não pode ser relevado. A acusada tinha o
direito  de  ser  processada  por  uma  comissão
disciplinar imparcial e isenta. Existindo suspeitas
acerca da imparcialidade de  um dos  membros,  a
agravante  tem  direito  de  retornar  ao  cargo  e
perceber  seus  vencimentos  para  garantir  sua
subsistência  até  que  o  processo  principal  analise
tais fatos.” 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01720120003268001, 3 CAMARA CIVEL, Relator
Genésio Gomes Pereira Filho , j. em 15-10-2012) 

Assim, forçoso concluir que o ato impugnado pelo autor não
merce subsistir, uma vez eivado de patente ilegalidade.

Em meio ao contexto acima delineado, para os casos como o
que ora se analisa, o legislador processual civil possibilitou a atribuição de
uma maior celeridade ao deslinde dos feitos, estabelecendo a faculdade de o
Relator  do  processo  negar,  de  forma  monocrática,  seguimento  a
determinados meios de revisão das decisões judiciais.

Com a finalidade de contrapor os possíveis malefícios de uma
celeridade  desmedida,  o  próprio  texto  legal,  no  art.  557  do  Código  de
Processo  Civil,  condiciona  que  a  negativa  se  dê  nos  casos  de  manifesta
inadmissibilidade  recursal,  improcedência,  prejudicialidade  ou  confronto
com  súmula  ou  jurisprudência  dominante  do  Tribunal  a  que  pertence  o
julgador, ou de Tribunais Superiores.

É o  que  ocorre,  conforme já  devidamente  demonstrado,  na
hipótese vertente, devendo-se, pois, aplicar o mencionado dispositivo legal,
cuja incidência em sede de reexame necessário já foi sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça:

“Súmula nº 253. O art. 557 do CPC, que autoriza
o relator  a decidir  o  recurso,  alcança o reexame
necessário”.

Por tudo o que foi exposto, com base no artigo 557, caput, do
Código  de  Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  À  REMESSA DE
OFÍCIO, mantendo-se integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

P.I.

João Pessoa, 17 de novembro de 2014.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz Convocado  Relator
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